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Parecer Juridico

Projeto de Lei n° 010/2025
Origem: Poder Executivo Municipal

Relatério

O Projeto de Lei n° 010/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal,
objetiva a abertura de Crédito Suplementar, com a seguinte ementa:

‘AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO
SUPLEMENTAR PELO INGRESSO DE CONVENIO ESPECIFICO NO
ORCAMENTO DE 2025 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

Matéria

Cumpre destacar inicialmente, que o presente Parecer aborda unicamente
as questdes juridicas envolvidas, tendo por base a legislacdo de regéncia, doutrina e
jurisprudéncia, naoc adentrando em questbes técnicas, administrativos ou de
conveniéncia e oportunidade, nem tampouco emitindo juizo de valor sobre o tema objeto
da apreciacao, cuja andlise é de exclusiva atribuicdo dos setores, comissées e agentes
publicos competentes.

O Projeto de Lei de origem do Poder Executivo Municipal objetiva a abertura
de crédito suplementar no orcamento de 2025 com o objetivo de aprimorar a qualidade
do ensino na rede municipal, com a aquisicdo de equipamentos de informatica e
materiais didaticos, bem como construcéo de quadra esportiva fechada na EBM Carlos
Doetsch.

A Suplementagdo orcamentaria tem origem em recursos provenientes de
Convénios, consoante consta na Mensagem anexa ao Projeto de Lei.

A A matéria insere-se na competéncia municipal, bem como afeta 4 Camara
Municipal, conforme consta do art. 17, inciso Ill da Lei Orgénica Municipal., valendo
transcrever:

Art. 17. Compete a Camara Municipal, com a sangéo do Prefeito, dispor sobre todas
as materias de competéncia do Municipio, e especialmente;

-

Il - votar o orgamento anual e plurianual, bem como autorizar a abertura de créditos
suplementares e especiais;

A Lei Federal n° 4.320/64 dispée acerca da matéria:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

| - suplementares, os destinados a reforco de dotacéo orcamentaria;

Il - especiais, os destinados a despesas para as quais n3o haja dotagéo
orgamentaria especifica;
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O art. 43 desta legislagéo, por sua vez, dispse acerca da necessidade da
existéncia de recursos disponiveis para a despesa pertinente, bem como da exposicéo
justificada, que se encontra encartada junto ao Projeto de Lei.

O § 1° deste art. 43 arrola as fontes legais de recursos que podem ser

utilizados para a abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, valendo
transcrever:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existéncia
de recursos disponiveis para ocorrer 4 despesa e sera precedida de exposicao
justificativa.

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que né&o
comprometidos:

| - 0 superavit financeiro apurado em balanco patrimonial do exercicio anterior;

I - os provenientes de excesso de arrecadacéo;

lll - os resultantes de anulagéo parcial ou total de dotacées orcamentarias ou de
créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operagdes de crédito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao Poder Executivo realiza-las.

O Projeto de Lei em analise preenche os requisitos legais, contendo a
exposicao justificada, bem como a origem do recurso e seu destino e demais exigéncias
da reportada Lei n° 4.320/64, presente a necessidade de autorizacdo legislativa
consoante art. 17 da Lei Orgénica Municipal.

Conclusao

No tocante ao aspecto formal e material, opinamos pela constitucionalidade
e legalidade do Projeto de Lei, ndo havendo 6bice a sua tramitacao.

Sao Bento do Sul, 06 de fevereiro de 2025.
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